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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a liberação de recursos para a cobertura da quadra poliesportiva do Distrito de Santelmo, no município de Pederneiras. 

JUSTIFICATIVA



A quadra de esportes acima citada tem prestado um bom atendimento aos moradores do Distrito de Santelmo, mas, para proporcionar mais atividades esportivas e de lazer, necessita da sua cobertura. Tal obra trará uma série de benefícios para os moradores do referido Distrito, em especial à população jovem, que poderá contar com uma área para a prática de esportes e lazer em geral, melhor equipada e independente das intempéries.



Cabe enfatizar que a prática de esportes, proporciona uma série de benefícios não só para a saúde, mas também para o desenvolvimento educacional das crianças e jovens, reduzindo o índice de criminalidade e auxiliando no combate ao consumo de drogas.



Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade do Distrito de Santelmo, em Pederneiras.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 817714 050908 1645


